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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2827, de 11 de março de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000017-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Romagnola 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Piadina, pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros 
produtos de panificação 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Itália 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área correspondente ao território histórico da 
Romanha e, mais precisamente, todo o território das províncias de Rimini, Forlì-Cesena e 
Ravena e os seguintes municípios da província de Bolonha: Borgo Tossignano, 
Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel Guelfo, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e 
Mordano. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/10/2023 

REQUERENTE: Consorzio di Promozione e Tutela della Piadina Romagnola 

PROCURADOR: Fabrício Vilela Coelho 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
IP_BR402023000017-3_RPI2827_304_AR



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ROMAGNOLA” para o produto “PIADINA, PÃO, PRODUTOS DE PASTELARIA, 

BOLOS, CONFEITARIA, BISCOITOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO”, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230092716 de 19 de outubro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000017-3.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

03 de dezembro de 2024, sob o código 304, na RPI 2813. 

Em 03 de fevereiro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250008838, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET de modo a: 



a. Excluir as menções feitas ao termo "PIADA", de modo a não causar 
confusão em relação à qual é, de fato, o produto objeto do pedido de registro. 
Alternativamente, altere a representação gráfica, excluindo o termo 
"PIADINA", e inclua o produto "PIADA" na descrição dos produtos a serem 
assinalados com a IG. Outra possibilidade é a supressão da representação 
gráfica, de modo que possa ser utilizada a expressão PIADINA 
ROMAGNOLA sem necessariamente ser a expressão atrelada à imagem 
anexada ao pedido de registro; 
b. Esclarecer o motivo pelo qual a delimitação encontrada no documento é 
apresentada de modo mais extenso e díspar da delimitação encontrada no 
requerimento de registro, indicando qual das delimitações deve ser 
considerada para fins do registro; 
c. Descrever as etapas de controle a serem aplicadas sobre os produtores e 
detalhar o organismo controlador e sua composição, conforme exigido pelo 
art. 16, II, f, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 
d. Descrever as condições e as proibições de uso da IG, bem como as eventuais 
sanções a serem aplicadas em face de infrações relativas ao mesmo CET, caso 
o requerente entenda ser necessário;  

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 6 a 16; 

 CET retificado em idioma original, fls. 17 a 23; 

 CET retificado traduzido, fls. 24 a 30.  

 

Em relação à exigência 1, b, ao afirmar, sobre a delimitação geográfica, que “deve-se 

considerar somente as 4 províncias conforme abaixo descrito: Província de Rimini; Província 

de Forlì-Cesena; Província de Ravenna; Província de Bologna” o requerente não deixou claro 

se deve ser considerada a extensão da Província de Bolonha em sua totalidade. Isso porque no 

CET reapresentado a delimitação da área desta província limita-se aos municípios de Borgo 

Tossignano, Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel Guelfo di Bologna, Castel San Pietro 

Terme, Dozza, Fontanelice, Imola, Mordano.  

Visando a dar prosseguimento do processo em exame e prestigiando a economia 

processual, uma vez que as informações prestadas pelo requerente em ambos os documentos 

são conflitantes, opta-se por manter a delimitação mais restritiva, conforme originalmente 

apresentada. Logo, a delimitação adotada consiste na “Área correspondente ao território 

histórico da Romanha e, mais precisamente, todo o território das províncias de Rimini, Forlì-

Cesena e Ravena e os seguintes municípios da província de Bolonha: Borgo Tossignano, 

Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel Guelfo, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e 

Mordano”. 

O requerente pode se manifestar via petição, caso discorde do encaminhamento acima 

e entenda que a descrição da delimitação deva ser alterada, justificando a alteração e 



apresentando, de forma clara e indubitável, a nova delimitação. Note que a eventual alteração 

da delimitação enseja a harmonização da descrição da área geográfica nos demais documentos 

que a mencionam. 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada, sendo necessários novos esclarecimentos, conforme requeridos na conclusão do 

presente despacho. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente nova Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do 
caderno de especificações técnicas atualizado ou documento equivalente, em 
idioma original e traduzido, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º 
Portaria/INPI/PR nº 04/22;  

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 6 a 16; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do CET em idioma 

original, fls. 31 a 47; 

 Declaração de participação de associados na aprovação das alterações do CET 

em idioma original, fls. 54 e 55; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do CETtraduzida, fls. 48 a 

53; 

 Declaração de participação de associados na aprovação das alterações do CET 

traduzida, fl. 56.  

 

Em relação ao cumprimento da exigência 2 detalhada acima, nota-se que a ata de 

assembleia não foi atualizada, de modo que, a partir desse documento, não se pode comprovar 

a participação dos produtores na aprovação do CET retificado juntado ao processo. Em lugar 

da ata atualizada, o substituto processual optou por anexar uma declaração subscrita pelo seu 

Presidente, o Sr. Biagini Alfio, na qual afirma que "(...) o presidente do consórcio possui 

atribuição legal para ratificar e promover atos em nome do consórcio e de seus associados 

(...)", e que, por isso, a declaração do mesmo de haver participação dos membros do substituto 

processual no processo de aprovação do CET alterado seria suficiente para que restasse 

cumprida a mencionada exigência.  



Dessa forma, ainda que o requerente afirme, por meio de uma declaração, que seus 

associados participaram do processo decisório, esse documento se mostra insuficiente por não 

ser acompanhado de uma lista de presença que comprove tal participação. 

Por fim, dado que, anteriormente, o requerente apresentou uma Ata de Assembleia 

com a aprovação do CET, cabe indagar os motivos pelos quais não foi possível apresentar uma 

nova Ata no lugar da declaração anexada, uma vez que é esse o documento exigido pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o IOD nos termos exigidos pelo art. 16, VIII, da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22 ou documento análogo, devendo o mesmo ser 
expedido por órgão competente e conter fundamentação acerca da delimitação 
de acordo com a Indicação de Procedência para a qual se requer o registro;  

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 6 a 16; 

 IOD, fls. 57 e 58.  

 

Consideram-se os documentos apresentados em sede de cumprimento da exigência 3 

insuficientes para cumprir os requisitos estabelecido pelo art. 16, VIII, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. Em outras palavras, o mapa e o documento que o acompanha não aparentam ter sido 

emitidos por órgão competente e afim ao produto Piadina Romagnola; tampouco possuem 

quaisquer fundamentações acerca da IP para a qual se requer o registro. 

Nesse ponto, cabe uma observação relevante: dado que o pedido de registro se volta 

para uma IP, o IOD deve ser fundamentado com base na notoriedade, fama ou reconhecimento 

da região como centro de extração, produção ou fabricação do produto a ser assinalado pela IG. 

Como disposto no Manual de IG (http://manualdeig.inpi.gov.br/), não há obrigatoriedade de 

apresentação de um mapa delimitando a área geográfica, mas importa que o documento seja 

emitido por órgão competente afim ao produto. 

Como observação relevante, menciona-se ainda que o mapa apresentado não engloba 

a totalidade da Província de Bolonha, o que novamente levanta a questão inicial sobre qual seria 

a delimitação da área geográfica a ser considerada para a IG em exame. Repete-se: a delimitação 

da área geográfica deve ser homogeneamente referida em todos os documentos do processo, 



como o CET e o IOD. Nesse sentido, na eventualidade de a delimitação da área geográfica 

abranger toda a referida Província de Bolonha, o IOD deverá retratar essa realidade. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Em relação à Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores, e outros 
operadores, estão estabelecidos na área delimitada, apresente declarações de 
haver produtores nos municípios de Borgo Tossignano, Casalfiumanese, 
Castel del Rio, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e Mordano, 
pertencentes à Província de Bolonha;  

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 6 a 16. 

 

De acordo com o CET e demais documentos apresentados, a delimitação da área 

geográfica inclui as províncias de Rimini, Forlì-Cesena, Ravenna e Bologna, sendo esta última 

limitada aos municípios de Borgo Tossignano, Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel San 

Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e Mordano, pertencentes à Província de Bolonha.  

Caso a delimitação passe a ser estendida a toda a província de Bolonha, todos os 

documentos que a limitam aos municípios citados devem ser alterados e reapresentados. Caso 

contrário, é necessário que se comprove a existência de produtores nos municípios de Borgo 

Tossignano, Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e 

Mordano, pertencentes à Província de Bolonha. Isso se deve ao fato de a IG retratar a realidade 

atual, conferindo direitos a produtores que exerçam efetivamente sua atividade produtiva. Caso 

não haja produtores em determinado local explicitamente mencionado no pedido de registro, 

por óbvio, não se pode falar que esse local produz o referido produto e, portanto, que faz parte 

da IG.  

Em outras palavras, como mencionado em etapa anterior do exame, é condição para a 

existência de uma IG que haja efetiva atividade produtiva em todas as localidades englobadas 

pela delimitação geográfica descrita pelo requerente. 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 



5) Apresente documentos adicionais que comprovem que o nome geográfico 
"ROMAGNOLA" se tornou conhecido como centro de fabricação do produto 
"piadina, pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros 
produtos de panificação", exigido pelo inciso VI, do art. 16º Portaria/INPI/PR 
nº 04/22.  

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos, fls. 6 a 16; 

 Documentos comprobatórios da IP, fls. 59 a 139. 

  

Dente os documentos apresentados para comprovar que o termo ROMAGNOLA se 

tornou conhecido pela produção de PIADINA, PÃO, PRODUTOS DE PASTELARIA, 

BOLOS, CONFEITARIA, BISCOITOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 

apenas dois deles foram acompanhados de suas traduções, estando os demais em idioma 

original, o que impede que estes sejam considerados no processo: a tradução de trechos do livro 

“A TRADICIONAL PIADINA ROMAGNOLA” volta-se para a origem do produto 

“PIADINA”, sem se concentrar diretamente no fato de termo ROMAGNOLA ter se tornado 

conhecido pela produção do mesmo; o documento seguinte, tradução de trechos do livro “GUIA 

GASTRONÔMICO ITALIANO”, tampouco vincula de maneira inequívoca o produto ao termo 

gentílico ROMAGNOLA.  

Dessa forma, sem as traduções dos demais documentos, considera-se, portanto, não 

cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Caso o requerente entenda que a descrição da delimitação da área geográfica da pretensa 

IP difere da descrita na folha de rosto do presente despacho, pede-se que se manifeste e 

apresente a nova delimitação de forma clara, justificando-a. Para além da manifestação, 

será necessário reapresentar todos os demais documentos que abordam a área geográfica 

sem incluir a totalidade da Província de Bolonha, de modo a harmonizar a menção 

delimitação em todo o processo;  

2) Apresente nova Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do CET atualizado 

ou documento equivalente, em idioma original e traduzido, acompanhada de lista de 

presença que indique quais dentre os presentes são produtores de Piadina 

Romagnola, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. Caso opte 



por apresentar documento análogo, como a declaração anexada no último cumprimento 

de exigência, pede-se que sejam apresentadas, adicionalmente, justificativas para tanto 

e comprovações da participação dos produtores, por meio de lista de presença ou 

instrumento equivalente; 

3)  Reapresente o IOD nos termos exigidos pelo art. 16, VIII, da Portaria/INPI/PR nº 

04/220020 ou documento análogo, devendo o mesmo ser expedido por órgão 

competente e conter fundamentação acerca da delimitação de acordo com a Indicação 

de Procedência para a qual se requer o registro; 

4) Esclareça se a delimitação da IP Piadina Romagnola inclui toda a província de Bolonha 

ou se é limitada, nesta província, aos municípios de Borgo Tossignano, Casalfiumanese, 

Castel del Rio, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e Mordano. 

a. Caso a delimitação se restrinja aos nove municípios supracitados, apresente 

declaração do estabelecimento de produtores de Piadina nos mesmos; 

b. Caso a delimitação abranja toda a província de Bolonha, diferindo do que está 

representado no mapa apensado ao processo, retifique todos os documentos que 

limitam a área geográfica da IP à mesma província; 

5) Apresente as traduções dos documentos comprobatórios da IP anexados no 

cumprimento de exigência anterior e/ou documentos adicionais que comprovem que o 

nome geográfico "ROMAGNOLA" se tornou conhecido como centro de fabricação do 

produto "piadina, pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros 

produtos de panificação", exigido pelo inciso VI, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 



mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2025. 

 
Divisão de Exame Técnico X 

Coordenação Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

 

 

 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2827 de 11 de março de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000007-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bom Jesus da Lapa  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana (Musa spp.) 
 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra do 

Ramalho, no estado da Bahia. 

DATA DO DEPÓSITO: 12 de março de 2024 

REQUERENTE: Associação Frutas Oeste do Projeto Formoso A/H 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

 

IP_ BR402024000007-9_RPI2827_304_PA 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BOM JESUS DA LAPA” para o produto BANANA (Musa spp.) na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240021126 de 12 de março de 2024, recebendo o nº BR 

402024000007-9.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2809 de 05 

de novembro de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Segundo a documentação apresentada como sendo o Caderno de Especificações 

Técnicas, foram identificados alguns artigos com redação confusa e contrastante. Por exemplo, 

o art. 1° menciona que o substituto processual representa apenas os produtores de banana do 

município de Bom Jesus da Lapa, sem incluir o município de Serra do Ramalho e o art. 2° inclui 

o município de Serra do Ramalho na área de abrangência da IG. Portanto, deve-se corrigir a 

redação desses artigos para que eles sejam compatíveis entre si e coerentes com a delimitação 

da área geográfica apresentada. 

Com relação aos arts. 16 e 17, não está claro quem pode ser considerado apto ao uso 

da IG. Conforme o art. 15 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 determina: “Poderão usar a Indicação 



 

Geográfica os produtores (...) estabelecidos no local, desde que cumpram as disposições do 

caderno de especificações técnicas e estejam sujeitos ao controle definido”. Os arts. 16 e 17 

conferem o direito de uso a outros atores para além dos produtores previstos na Portaria, já que 

menciona “Todos os requerentes deverão estar diretamente envolvidos formalmente a pelo 

menos uma das etapas do sistema produtivo, seja de produção da banana, colheita e pós-

colheita, armazenagem e climatização, distribuição e comercialização, para o que devem 

atender a regularização e qualificação de suas atividades que trata os Art. 17,18 e 19, deste 

regulamento, e outras especificidades com seguem descritos no Art. 19, 20, 21, 22.” A 

possibilidade de usar a IG apenas por fazer parte de “pelo menos uma das etapas do sistema 

produtivo” parece mais ampla que o previsto pela normativa em vigor e deve ser esclarecida. 

Foi percebido ainda que diversos artigos do Caderno informam ser ele um 

“regulamento”. Considerando que, desde a Portaria/INPI/PR nº 04 de 2022, este documento 

norteador da IG é chamado apenas de “Caderno de especificações técnicas”, é necessário 

corrigir a redação dos itens aonde há esse nome antigo. 

Com relação aos documentos que buscam comprovar que o nome geográfico se tornou 

conhecido, já que se trata de uma Indicação de procedência, foi observado que, na fl. 90 do 

documento intitulado “Levantamento Histórico e Cultural da Banana de Bom Jesus da Lapa – 

BA”, há uma nota de rodapé que informa que “Dessa maneira, ao nos referir à banana de Bom 

Jesus da Lapa, também estamos considerando o referido município”, em referência ao 

município de Serra do Ramalho; ou seja, embora usem apenas o nome geográfico Bom Jesus 

da Lapa, as comprovações apresentadas no documento  se referem também ao município de 

Serra do Ramalho. Cumpre ressaltar que, embora essa informação esteja no início do 

documento, sua leitura integral deixa claro que o município de Serra do Ramalho não está 

sempre incluído nas comprovações. Por exemplo, há diversos trechos que mencionam “a cidade 

de Bom Jesus da Lapa” ou “o município de Bom Jesus da Lapa”, sendo bem específicos e não 

extensíveis ao município de Serra do Ramalho. 

 Em tempo, na fl. 193 desse documento, no item “OLIVEIRA, Alessandro da Silva; 

ARAUJO, Glauciana. Bahia é o maior produtor de banana do País in: A importância do A 

revista do agronegócio da Bahia CERRADO BRASILEIRO. AIBA  RURAL - A  revista  do 

Agronegócio da Bahia.10 ano IV 2º trimestre, 2018”, há a seguinte informação:  

Bom Jesus da Lapa Região produtora que envolve os municípios de Bom Jesus 
da Lapa, Coribe, São Felix do Coribe e Serra do Ramalho e se caracteriza pelo 
emprego de alta tecnologia, frutas de alta qualidade e a maior parte da 
produção concentra em áreas de pequenos e médios produtores. Sendo o 
município de Bom Jesus da Lapa o maior produtor nacional de banana. [...]  



 

Ou seja, esse trecho inclui o município de Serra do Ramalho na região produtora de 

banana, mas também inclui outros municípios que não estão na delimitação e não haviam sido 

citados antes como reconhecidos pelo mesmo nome geográfico Bom Jesus da Lapa. 

Em síntese, a partir da documentação comprobatória da Indicação de Procedência 

apresentada, não está comprovado que o nome Bom Jesus da Lapa se tornou conhecido como 

produtor de banana ou que o mesmo nome se refere à região que engloba tanto o município de 

Bom Jesus da Lapa quanto o de Serra do Ramalho. Pelo contrário, esta documentação 

repetidamente limita a comprovação da notoriedade apenas ao município de Bom Jesus da Lapa 

e, por vezes, inclui outros municípios para além dos dois referidos na delimitação da área 

geográfica apresentada. Por isso, é necessária a apresentação de mais documentos que 

comprovem que essa condição está cumprida ou a retirada do município de Serra do Ramalho 

da área delimitada. 

Por fim, foi percebido ainda que há páginas faltantes ao longo do processo, tais como 

as que deveriam estar entre as fls. 91 e 92 e entre as fls. 101 e 102 do processo. 

Outra questão observada diz respeito ao Instrumento oficial que delimita a área 

geográfica. Conforme o art. 16.  VIII da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e o Manual de Indicações 

Geográficas, esse documento deve conter a fundamentação técnica acerca da delimitação 

geográfica apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida. No pedido 

em exame, por se tratar de IP, a delimitação da área deve ter como fundamento a notoriedade, 

fama ou reconhecimento da região como centro de extração, produção ou fabricação do 

produto. Em outras palavras, o Instrumento deve descrever os motivos pelos quais o nome 

geográfico “Bom Jesus da Lapa” se tornou conhecida pela produção de banana. Deve-se 

demonstrar ainda como o nome do município Bom Jesus da Lapa tem seu uso estendido ao 

município vizinho de Serra do Ramalho, ou seja, que Bom Jesus da Lapa é utilizado para 

identificar as bananas produzidas em ambos os municípios, indistintamente. 

Cumpre, ainda, informar que o nome geográfico solicitado foi “Bom Jesus da Lapa” 

que, para fins de registro de IG, difere de “Bom Jesus da Lapa e Região”, também mencionado 

no IOD. Por se referir a dois nomes geográficos distintos, entende-se haver inconsistência no 

documento apresentado, o que também gera dúvidas quanto ao nome geográfico que de fato se 

tornou conhecido.  

Ressalta-se ainda que em caso de concessão do pedido, o registro é publicado 

acompanhado do Caderno de especificações técnicas e do Instrumento oficial de delimitação 

da área geográfica, o que reforça a necessidade deste documento ser esclarecedor por si só. 



 

Importante ainda chamar a atenção de que, caso não seja possível comprovar que Serra 

do Ramalho pode integrar a delimitação da Indicação de Procedência, ela deve ser reduzida  

apenas ao município de Bom Jesus da Lapa. Tal decisão deve ser acompanhada de novo 

Caderno de Especificações Técnicas, com a ata da Assembleia Geral que o aprovou registrada 

em órgão competente, com a lista de presença dos participantes da Assembleia, devendo 

indicar, dentre os presentes, os produtores e novo Instrumento oficial que delimita a área 

geográfica. Ou seja, deve ser observado a necessidade de adequação de todos os documentos 

para que todos possuam a mesma delimitação. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Reapresente o Caderno de especificações técnicas acompanhado da ata da Assembleia 

de sua aprovação registrada em órgão competente e com lista de presença indicando 

quem são os produtores: 

1.1 Com os arts. 1° e art. 2° utilizando a mesma delimitação, seja apenas com o 

município de Bom Jesus da Lapa ou com a inclusão do município de Serra do 

Ramalho, devendo ambos artigos serem compatíveis entre si; 

1.2 Esclareça quais são os requerentes que podem ter o direito ao uso da Indicação 

de procedência, devendo esses serem compatíveis com Portaria/INPI/PR nº 04 de 

2022; 

1.3 Considerando que desde a Portaria/INPI/PR nº 04 de 2022 este documento é 

chamado apenas de “Caderno de especificações técnicas”, é necessário corrigir a 

redação dos itens aonde se usa o nome antigo de regulamento. 

2) Apresente documentos que comprovem que o nome geográfico Bom Jesus da Lapa é 

utilizado para distinguir, indistintamente, os produtos originários dos municípios de 

Bom Jesus da Lapa e Serra do Ramalho; 

3) Reapresente o Instrumento oficial que delimita a área geográfica contendo a devida 

fundamentação técnica da existência de notoriedade, fama ou reconhecimento da região, 

especialmente da inclusão do território do município de Serra do Ramalho na área 

delimitada da indicação geográfica; 

4) Caso não seja possível cumprir com as exigências solicitadas, retire o município de 

Serra do Ramalho da área delimitada, corrigindo e atualizando todos os demais 



 

documentos que incluem o referido município na delimitação da IG que se pretende 

registrar, como, por exemplo, o Caderno de Especificações Técnicas, com a ata da 

Assembleia Geral que o aprovou registrada em órgão competente, acompanhado da lista 

de presença dos participantes da Assembleia, devendo indicar, dentre os presentes, os 

produtores e o novo Instrumento oficial que delimita a área geográfica. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico X 
Coordenação Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
 

 

  



 
 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2827 de 11 de março de 2025 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000006-8 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Inhamuns 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de aroeira 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os limites políticos dos municípios Aiuaba, 
Arneiroz, Parambu, Quiterianópolis e Tauá, no Estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 13/04/2023 

REQUERENTE: Associação Apicultores do Mel de Aroeira dos Inhamuns 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 
Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica.  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “INHAMUNS” para o produto MEL DE AROEIRA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2804, de 01 de outubro 

de 2024, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230031192 de 13 de abril de 2023, recebendo o nº 

BR402023000006-8. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

01 de outubro de 2024, sob o código 304, na RPI 2804. 

Em 02 de dezembro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240102784, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente documentos adicionais que comprovem que o 
nome geográfico “INHAMUNS” tornou-se conhecido pela 
produção de mel de aroeira. 

 



 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Levantamento Histórico e Cultural do Mel de Aroeira dos Inhamuns, fls. 4 a 80.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação trazida pela Requerente, há uma relação inexorável 

entre a fama dos Inhamuns e a produção de mel de aroeira. As características edafoclimáticas 

da região possibilita a existência de uma capacidade bastante interessante para produzir o 

sustento de várias famílias ligadas à atividade da apicultura, e fortalece uma cadeia produtiva 

que movimenta a região como um todo. 

O mel de aroeira dos Inhamuns é produzido no período de estiagem, quando há 

escassez de flores disponíveis para que as abelhas se alimentem e possam produzir seu mel. 

Como a estiagem não afeta a florada da árvore de aroeira, nesse período, suas flores 

permanecem disponíveis às abelhas, o que permite a produção de um mel monofloral mais puro,  

com maior consistência quando comparada com demais floradas, e coloração âmbar mais 

escurecida, com elevados níveis de compostos fenólicos, sendo um mel que não cristaliza. 

Segundo o Censo Agropecuário de 2017, 94% dos estabelecimentos com apicultura 

no Nordeste brasileiro estão no semiárido, mais especificamente nos estados do Piauí, Bahia e 

Ceará, com destaque para os Inhamuns, onde são poucas as opções de atividades produtivas 

rentáveis no meio rural, devido às limitações inerentes à região, em especial a escassez de água. 

De acordo com dados do IBGE, em 2019, o Ceará atingiu 16,99% da produção de mel de todo 

o país, sendo grande parte dessa produção originária dos Inhamuns. 

Historicamente, o trabalho com o mel na região data, pelo menos, da década de 1980. 

No entanto, há relatos que apontam para a produção anteriormente a esse período, na época 

“que não tinha açúcar” e o mel de abelha era o adoçante que dispunham os sertanejos dos 

Inhamuns. A partir do início do século XXI, mais precisamente do ano de 2001, o trabalho com 

as abelhas africanizadas foi estabelecido como uma atividade econômica fundamental para toda 

a região. A apicultura, que já existia desde a segunda metade do século XX, trazia em seu bojo 

o avanço que viria a se desdobrar nos anos 2000, por meio de investimentos em programas que 

alavancou a produção de mel. 

Esse desenvolvimento estimulou a expansão da comercialização do produto, não 

apenas localmente, mas nas regiões do entorno, em vários estados do Brasil e no mundo. No 



 
 

mercado nacional, as Regiões Sul e Sudeste são os principais destinos da comercialização do 

mel, além de abastecer o comércio local. Internacionalmente, a venda para o mercado europeu 

é a mais frequente, com exportações para países como Suécia, Alemanha e França. 

Não se pode, portanto, falar dos Inhamuns sem relacionar diretamente a produção de 

mel a essa região do interior cearense. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “INHAMUNS” para o produto MEL DE AROEIRA, na espécie INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 
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